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C
ompanheiros(as) Trabalhadores(as) da Categoria Papeleira 

(empresas de papel e celulose, papelão ondulado e artefatos de 

papel) é com grande orgulho que estamos entregando as Cartilhas 

das Convenções Coletivas de cada setor com a íntegra das cláusulas que 

conquistamos na nossa Campanha Salarial 2023.

Vale ressaltar que as Convenções Coletivas de Trabalho negociadas na 

data base de cada categoria profissional foram a nossa maior resistência 

contra a mal fadada Reforma Trabalhista que os governos Temer e 

Bolsonaro tentaram enfiar goela abaixo do movimento sindical brasileiro, 

tentando eliminar inúmeros direitos da classe trabalhadora assegurados 

em décadas de muitas lutas, greves e mobilizações.

Agora com a presidência do nosso país nas mãos de um governo 

democrático e sensível aos interesses dos segmentos mais frágeis da 

sociedade, queremos ampliar as nossas conquistas e nesse sentido a 

participação do chão de fábrica é fundamental. Portanto, vamos seguir 

em frente e de cabeça erguida vamos avançar no caminho das relações 

capital e trabalho com respeito aos anseios de quem gera a riqueza do 

Brasil através da produção e do suor da sua labuta cotidiana. 

TMJ: unidos e organizados para construir um presente e um futuro 

sustentável e inclusivo para nós e os nossos filhos.

Boa leitura, Companheiros (as).
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Publicação da Federação dos Trabalhadores nas Indústrias de Papel, 

Papelão e Cortiça dos Estados de SP / MS e Sindicatos Filiados. 

Betinho (José Roberto 
Vieira da Silva Campos

 Júnior) - Presidente

Apresentação
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(BASE TERRITORIAL DE ABRANGÊNCIA: APARECIDA, ARARAS e região, 
BRAGANÇA PAULISTA e região, CAIEIRAS e região, CAMPINAS, ITAPIRA, 
JUNDIAÍ, LIMEIRA, LUIZ ANTONIO, RIBEIRÃO PRETO, SANTA ROSA DO 
VITERBO, SERRANA E TAMBAÚ, MOGI DAS CRUZES, SUZANO, POÁ E 
FERRAZ DE VASCONCELOS, MOGI GUAÇU e região, PIRACICABA, SALTO e 
região, SÃO CARLOS, VALINHOS e região e PENÁPOLIS e PORTO FELIZ).

que entre si fazem o SIAPAPECO - SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 
ARTEFATOS DE PAPEL, PAPELÃO, E CORTIÇA NO ESTADO DE SÃO PAULO, 
en�dade sindical patronal, com sede à Rua: Araguari, 835 – 3º andar – 
Conj. 32 – Moema –  São Paulo/SP. Inscrito no CNPJ nº 62.548.722.0001-
32, código sindical 001.126.86295-6, representado neste ato pelo seu 
Presidente SYNÉSIO BATISTA DA COSTA, C.P.F. nº 113.796.341-72 e R.G. nº 
12.471.281-2 SSP/SP, devidamente credenciado pela Assembleia Geral 
Extraordinária realizada em 15.09.2023 e FEDERAÇÃO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA O 
ESTADO DE SÃO PAULO, en�dade sindical de 2º Grau, representa�va dos 
Trabalhadores do 11º Grupo no Plano da Confederação Nacional dos 
Trabalhadores nas Indústrias do Papel, Papelão e Cor�ça, inorganizados no 
Estado de São Paulo, conforme Processo nº 586.573, de 24.12.1947, 
Departamento Nacional do Trabalho, com sede à Av. Rangel Pestana, 1292 
- 1º andar - cj. 11, Brás, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ nº 53.286.555/0001-
08, representada neste ato pelo seu Diretor Presidente, Sr. José Roberto 
Vieira da Silva Campos Junior, inscrito no CPF nº 059.320.438-73 e RG. Nº 
12.242.690 SSP/SP, devidamente autorizado em Assembleia Geral Extra-
ordinária realizada em 06.07.2023, juntamente com sindicatos a ela 
filiados, a saber: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 
PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE APARECIDA, en�dade sindical representa-
�va de trabalhadores, conforme registro sindical Processo MTIC nº 

01/10/2023 a 30/09/2024

Artefatos de Papel
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117.268-54, apos�lamento em anexo, com sede a Rua Pedro Lopes Figuei-
ra, 105, na cidade de Aparecida, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ nº 
43.672.534/0001-77, representado por seu Diretor Presidente, Sr. Benedi-
to Monteiro Pereira, inscrito no CPF nº. 494.093.288-53 e RG nº 
17.611.118 SSP/SP, devidamente autorizado em Assembleia Geral Extra-
ordinária realizada em 16.08.2023; SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE PAPEL, CELULOSE, PASTA DE MADEIRA PARA PAPEL, 
PAPELÃO E CORTIÇA DE ARARAS e Região, en�dade sindical representa�-
va de trabalhadores, conforme registro sindical Processo nº. 
24000.004008/92, com sede à Rua Carolina Augusta, 360 na cidade de 
Araras, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ nº 60.729.266/0001-00, 
representado por seu Diretor Presidente, Sr. José Benedito Pôncio, inscrito 
no CPF nº 868.537.168-68 e RG. nº 3.428.744 SSP/SP, devidamente autori-
zado em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 24.08.2023; 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE PAPEL, CELULOSE, 
PASTA DE MADEIRA PARA PAPEL, PAPELÃO E DE ARTEFATOS DE PAPEL, 
PAPELÃO E CORTIÇA DE BRAGANÇA PAULISTA e Região, en�dade sindical 
representa�va de trabalhadores, conforme registro sindical Processo nº 
46000.014174/01-40 em anexo, com sede a Av. Euzébio Savaio, 730, na 
cidade de Bragança Paulista, Estado de São Paulo. Inscrito no CNPJ nº 
01.515.135/0001-52, representado por seu Diretor Presidente Antonio 
Carlos Nunes de Ma�os, inscrito no CPF nº 713.360.798-00 e RG nº 
8.043.118-5, devidamente autorizado em Assembleia Geral Extraordiná-
ria realizada nos dias 14, 15 e 16.08.2023; SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO PAPEL, CELULOSE, PASTA DE 
MADEIRA PARA PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE CAIEIRAS e Região, en�da-
de sindical representa�va de trabalhadores, conforme registro sindical 
Processo – apos�lamento MTPS-146.049/64 em anexo, com sede à Rua 
Domingos do Carmo Leite, 116, na cidade de Caieiras, Estado de São Paulo, 
inscrita no CNPJ nº 51.450.906/0001-49, representado por seu Presidente 
Anderson Donize� Cardoso, inscrito no CPF nº 156.774.828-70 e RG nº 
24.728.740-4 SSP/SP, devidamente autorizado em Assembleia Geral 
Extraordinária real izada em 03.08.2023;  SINDICATO  DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE PAPEL, PAPELÃO, CELULOSE, PASTA 
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DE MADEIRA PARA PAPEL E PAPELÃO EMBELAGENS E ARTEFATOS DE 
PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE CAMPINAS E REGIÃO, en�dade sindical 
representa�va de trabalhadores conforme registro sindical Processo 
MTPS - 193.316 em anexo, com sede a Av. Francisco Glicério, 1058, 6º 
andar – cj. 602, na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, inscrita no 
CNPJ nº 46.106.829/0001-74, representado pelo seu Diretor Presidente 
João Ribeiro da Silva, inscrito no CPF nº 440.648.108-72 e RG 14.645.874-6 
SSP/SP, devidamente autorizado em Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 05.08.2023; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS DO PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE SÃO CARLOS, en�dade 
sindical representa�va de trabalhadores conforme registro sindical 
Processo nº 46000.007313/95 em anexo, com sede a Rua Riachuelo, 659, 
na cidade de São Carlos, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ nº 
66.991.696/0001-73, representado pelo seu Diretor Presidente Eduardo 
Sanches Pereira, inscrito no CPF nº 083.698.938-48 e RG nº 13.866.945 
SSP/SP, devidamente autorizado em Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 28.07.2023; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS DO PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE ITAPIRA, en�dade sindical 
representa�va de trabalhadores conforme registro sindical MTB nº 
303.731/82, com sede a Rua Piauí, 161, na cidade de Itapira, Estado de São 
Paulo, inscrita no CNPJ nº 44.733.731/0001-11, representado pelo seu 
Diretor Presidente Ricardo Pires de Toledo, inscrito no CPF nº 251.863.958-
62 e RG nº 26.494.919-5, devidamente autorizado em Assembleia Geral 
Extraordinária real izada em 11.08.2023;  SINDICATO  DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE 
JUNDIAÍ, en�dade sindical representa�va de trabalhadores conforme 
registro sindical Processo nº MTB nº 303.730/82 em anexo, com sede a Av. 
Antonio Segre, 211, na cidade de Jundiaí, no Estado de São Paulo, inscrita 
no CNPJ nº 44.654.085/0001-05, representado pelo seu Diretor Presidente 
Pedro Luiz Molena, inscrito no CPF nº 052.279.588-90 e RG nº 12.733.795-
7 SSP/SP, devidamente autorizado em Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 04.08.2023; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS DE PAPEL E PAPELÃO DE LIMEIRA, en�dade sindical represen-
ta�va de trabalhadores conforme registro sindical MTB nº 303.729/82 em 
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anexo, com sede a Rua Dr. Trajano, 1226, na cidade de Limeira, no Estado 
de São Paulo, inscrito no CNPJ nº 51.487.742/0001-24, representado pelo 
seu Diretor Presidente José Roberto Vieira da Silva Campos Junior, inscrito 
no CPF nº 059.320.438-73 e RG. Nº 12.242.690 SSP/SP, devidamente auto-
rizado em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 11.08.2023; 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO PAPEL, PAPELÃO E 
CORTIÇA DE LUIZ ANTONIO, RIBEIRÃO PRETO, SANTA ROSA DO VITERBO, 
SERRANA E TAMBAÚ, en�dade sindical representa�va de trabalhadores 
conforme registro sindical Processo nº 24440.027197/90 em anexo, com 
sede a Rua dos Lírios, 76, na cidade de Luiz Antonio, Estado de São Paulo, 
inscrito no CNPJ nº 60.245.586/0001-86, representado pelo seu Diretor 
Presidente Geraldo Jurandir Pinheiro,  inscrito no CPF nº 714.363.248-15 e 
RG nº 7.379.403 SSP/SP, devidamente autorizado em Assembleia Geral 
Extraordinária real izada em 08.08.2023; SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE MOGI 
DAS CRUZES, SUZANO, POÁ E FERRAZ DE VASCONCELOS, en�dade 
sindical representa�va de trabalhadores, conforme registro sindical 
Processo nº 303.728/82 em anexo, com sede  a Rua Francisco Franco, 375, 
centro, cidade de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ nº 
52.567.195/0001-50, representado por seu Diretor Presidente, Sr. Marcio 
de Paula Cruz, inscrito no CPF nº 259.687.608-69 RG. nº 24.840.528-7 
SSP/SP, devidamente autorizado em Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 07.08.2023; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS DE PAPEL, CELULOSE E PASTA DE MADEIRA PARA PAPEL, 
PAPELÃO DE MOGI GUAÇU e Região, en�dade sindical representa�va de 
trabalhadores conforme registro sindical Processo MTB-307.862.80 em 
anexo, com sede a Rua Prof. Antonio Teodoro Lang, 64, na cidade de Mogi 
Guaçu, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ nº 52.745.023/0001-29, 
representado por seu Diretor Presidente, Sr. Marcilio José dos Reis, inscrito 
no CPF nº 047.711.268-44 e RG nº 16.332.306-9 SSP/SP, devidamente 
autorizado em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 
10.08.2023; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÜSTRIAS DE 
PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE PENÁPOLIS, en�dade sindical representa�-
va de trabalhadores conforme registro sindical Processo MTIC nº 
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46000.007176/2005-14 apos�lamento em anexo, com sede a Av. Capitão 
Moisés, 66, na cidade de Penápolis, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ 
nº 55.756.852/0001-03, neste ato representado por seu Diretor Presiden-
te Sr. José Carlos Pinheiro, inscrito no CPF nº 957.625.158-34 e RG nº 
7.774.426-3 SSP/SP, devidamente autorizado em Assembleia Geral Extra-
ordinária realizada em 10.08.2023; SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DO PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE PIRACICABA, en�da-
de sindical representa�va de trabalhadores, conforme Atualização Sindical 
SR 04052 em anexo, com sede a Rua Santo Antonio, 480, na cidade de 
Piracicaba, Estado de São Paulo, Inscrito no CNPJ nº 54.407.242/0001-23, 
representado pelo seu Diretor Presidente Emerson Machado Cavalheiro, 
inscrito no CPF Nº 190.258.888-60 e RG Nº 24.634.708-9 SSP/SP, devida-
mente autorizado em Assembleia Geral Extraordinária em 08.08.2023; 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO PAPEL, PAPELÃO E 
CORTIÇA DE SALTO E REGIÃO, en�dade sindical representa�va de traba-
lhadores conforme registro sindical Processo nº 46000.005471/96, com 
sede a Rua Quin�no Bocaiuva, 515, na cidade de Salto, Estado de São 
Paulo, inscrita no CNPJ nº 56.651.045/0001-80, representado pelo seu 
Diretor Presidente Robinson Henrique Rosa Paulino, inscrito no CPF nº 
307.851.598-27 e RG nº 41.277.358-2 SSP/SP, devidamente autorizado em 
Assembleia Geral Extraordinária realizada em 12.08.2022; e SINDICATO 
DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO PAPEL, PAPELÃO, CELULOSE, 
PASTA DE MADEIRA PARA PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA E DE ARTEFATOS DE 
PAPEL, PAPELÃO, APARAS DE PAPEL, PAPELÃO E TRABALHADORES EM 
EMBALADORAS EM PAPEL E PAPELÃO DE  VALINHOS E REGIÃO, en�dade 
sindical representa�va  de  trabalhadores  conforme  registro sindical   
Processo   4600000511394-47, com sede a Rua 28 de Maio, 34, na cidade 
de Valinhos, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ nº 73.077.679/0001-90, 
representado pelo seu Diretor Presidente Antonio Roberto do Valle, inscri-
to no CPF nº 600.939.608-59 e RG. nº 6.792.653-8 SSP/SP, devidamente 
autorizado em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 
27.07.2023, SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO 
PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE PORTO FELIZ E TIETÊ, en�dade sindi-
cal, representa�va de trabalhadores conforme registro sindical Pro-
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cesso nº 24440.027198/90, com sede a Rua Santa Cruz., 104, na cidade 
de Porto Fel iz,  Estado de São Paulo,  inscrita no CNPJ nº 
58.975.004/0001-75, representado por sua Diretora Presidenta, Caine 
da Conceição Lima Romero inscrito no CPF nº 35482611833 e RG. 
nº 403896630 SSP/SP, devidamente autorizado em Assembleia 
Geral Extraordinária realizada em 14.08.2023, todos representa-
dos por seus respec�vos Diretores Presidentes, abaixo iden�fica-
dos, ou por sua advogada e procuradora, Dra. Jamile Abdel La�f, 
brasileira, casada, OAB/SP nº 160.139, portadora do CPF nº 
050.247.488-24, com escritório na cidade e comarca de America-
na, Estado de São Paulo, à Rua Joaquim Chiquinho, 110, Bairro 
Jardim Santana - CEP 13.478-152, na cidade e comarca de America-
na, SP, têm entre si, na forma do ar�go 611, § 1º, da CLT, celebram a 
presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, es�pulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULAS ECONÔMICAS
01 - REAJUSTE SALARIAL 

Os salários dos empregados admi�dos até 01 de outubro de 2022 
serão reajustados em 6,51%. Retroa�vos a 01/10/2023. Sendo 4,51% do 
INPC do período e 2,00% de aumento real.

02 - PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS
A empresa deverá celebrar Acordo Cole�vo de Trabalho, com a par�ci-

pação do Sindicato e de Comissão de Trabalhadores, por ele escolhida, 
para estabelecer o plano de PLR, conforme dispõem o ar�go 7º incisos XI e 
XVI da Cons�tuição Federal, obedecendo aos seguintes prazos:

a) cons�tuição de comissão até o dia 29/02/2024;
b) efe�vação do sistema, até o dia 31/03/2024;
c) na existência de lei superveniente prevalecerão os critérios aqui 

cons�tuídos;
 As Empresas que não cumprirem a presente cláusula pagarão �tulo 

de PLR a cada empregado os valores abaixo, nas seguintes datas, em 
duas parcelas, a saber, 30/04/2024 e, a segunda, em 30/06/2024:
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a) para empresas com até 30 empregados o valor de R$ 1.324,29; 
b) Para as empresas que possuam entre 31 e 100 empregados o valor 

de R$ 1.903,00;
c) Para as empresas com mais de 100 empregados o valor de R$ 

2.235,43.
Para os trabalhadores demi�dos antes das datas acima, a PLR será 

paga à razão 1/12 para cada mês ou fração superior acima de 15 dias 
trabalhados. 

Parágrafo único: Na quitação da PLR será cobrada uma taxa dos 
empregados não filiados à En�dade Sindical, de 10% do seu valor e 
repassado ao Sindicato da categoria, em razão dos serviços negociais 
prestados, limitado a R$ 220,00 (duzentos reais).

03 - SALÁRIO NORMATIVO
Fica assegurado para os empregados representados pela categoria 

profissional, um salário norma�vo de:
a) R$ 1.903,00 equivalente a R$ 8,65 para 220 hs/mês mensais, para 

as empresas com até 100 (cem) empregados;
 b) R$ 2.233,09 equivalente a R$ 10,15 para 220 hs/mês mensais, 

para as empresas com mais de 100 (cem) empregados;

04 - ADMITIDOS APÓS DATA-BASE
O reajustamento salarial dos empregados admi�dos após 01 de 

outubro de 2022 obedecerá aos seguintes critérios:
a) aos empregados admi�dos a par�r de 01/10/2022, será devida a 

mesma taxa de reajustamento mencionado na cláusula 1ª até o limite do 
salário corrigido dos empregados exercentes da mesma função, admi�-
dos anteriormente.

b) sobre os salários de admissão de empregados admi�dos em 
funções sem paradigma e de admi�dos por empresas cons�tuídas após 
01/10/2022, deverá ser aplicado o percentual na proporcionalidade dos 
meses trabalhados. 
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05 - COMPLEMENTAÇÃO DE FÉRIAS E 13º SALÁRIO
Ao empregado afastado a par�r de 1º de outubro de 2022, perce-

bendo auxílio da Previdência Social por período igual ou inferior a 180 
(cento e oitenta) dias, serão pagos pela empresa as férias e o 13º salário 
do período, em montante igual ao salário nominal do empregado, limita-
do este ao teto previdenciário (limite máximo do salário e contribuição).

06 – CRECHE
Será aplicada de acordo com os termos da Lei 14.457 de 21 de setem-

bro de 2022, na seção I, do reembolso creche.
a) 73% (setenta e três por cento) do salário norma�vo até o 12º mês 

de idade da criança, em ampliação à Portaria nº 3.296, de 03/09/86, 
D.O.U. de 05 de setembro de 1986 e a par�r do 13º mês até completar 6 
(seis) anos de idade as empresas pagarão o equivalente a 25% (vinte e 
cinco por cento) do salário norma�vo; 

b) o pagamento do reembolso fica condicionado à apresentação do 
recibo do prestador com comprovante de transferência ou deposito 
bancário, a critério da empresa, por declaração de quitação mensal ou 
anual, da empregada ou dos previstos no caput.

c) ficam excluídas do cumprimento desta cláusula, as empresas que 
mantêm creches próprias ou conveniadas.

07 - INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ
As empresas que não mantenham plano de seguro de vida em gru-

po, gratuito ou subsidiado, pagarão, a �tulo de indenização por invalidez, 
o valor de 2 (dois) salários nominais.

O pagamento será feito contra apresentação da anotação na CTPS pelo INSS.

08 - INDENIZAÇÃO POR APOSENTADORIA
Ressalvadas as situações mais favoráveis já existentes, aos emprega-

dos com 5 (cinco) anos ou mais de serviços con�nuos dedicados à 
mesma empresa, no ato da aposentadoria, será paga uma indenização 
equivalente ao seu úl�mo salário nominal para cada 5 (cinco) anos de 
serviços prestados. Esta indenização será paga uma única vez.
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09 - AUXÍLIO FUNERAL
No caso de falecimento de empregado, a empresa pagará a �tulo de 

auxílio-funeral para a família, a contrarrecibo das despesas efetuadas 
para o funeral, no ato da apresentação de declaração médica de óbito, 3 
(três) salários nominais. As empresas que mantêm seguro de vida em 
grupo aos seus empregados pagarão os valores acima mencionados até 
o teto de 6,5 (seis vírgula cinco) pisos salariais.

10 - COMPLEMENTAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E ACIDENTE
Ao empregado afastado do serviço, percebendo o bene�cio previ-

denciário respec�vo, fica garan�do, entre o 16º (décimo sexto) e 90º 
(nonagésimo) dias de afastamento, uma complementação de salário em 
valor equivalente à diferença entre o efe�vamente recebido da Previ-
dência Social e o salário nominal, sempre respeitado, para efeito da 
complementação, o limite máximo de contribuição previdenciária.

11 - HORAS EXTRAORDINÁRIAS
As horas extraordinárias, excetuadas as decorrentes do regime de 

compensação, serão remuneradas com:
a) adicional de 80% (oitenta por cento) em relação ao valor da hora-

normal para todas as horas, excetuando-se as horas extraordinárias 
laboradas em dias compensados, feriados e domingos.

12 - ADICIONAL NOTURNO
O percentual de adicional da hora noturna será de 40% (quarenta por cento).
Parágrafo Único: O horário noturno será considerado das 22:00 

às 6:00 horas.  
13 - CESTA DE ALIMENTOS

As empresas abrangidas por esta Convenção Cole�va de Trabalho 
concederão mensalmente aos seus empregados, cestas de alimentos, 
no mínimo, com 36,9 kg em produtos ou um Cartão de Bene�cios Vale 
Compras/Cesta de Alimentos, observadas as seguintes condições e 
possibilidades:

§1º. Os empregadores creditarão no referido Cartão de Bene�cio 
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Vale Compras/Cesta de Alimentos o valor de R$ 430,00 (quatrocentos e 
trinta reais), ficando ajustado que as empresas que já pra�cavam valores 
superiores a esse, deverão aplicar um reajuste no valor fixo de R$ 65,00 
(sessenta e cinco reais) 

§2º. O Cartão de Bene�cios Vale Compras/Cesta de Alimentos 
deverá ter abrangência nacional e contemplar uma rede ampla de forne-
cedores, para que os trabalhadores abrangidos por esta convenção 
tenham acesso a supermercados, hipermercados, atacadistas de ali-
mentos e outros.

§3º. Fica facultado às empresas a par�cipação financeira dos 
empregados no custeio do bene�cio, em até 10% do valor do mesmo, 
previsto nesta cláusula desde que a empresa esteja comprovadamente 
par�cipando no sistema de alimentação ao trabalhador (PAT) enviando a 
documentação ao sindicato dos trabalhadores.

§4º. Qualquer alteração, referente ao percentual de par�cipação do 
empregado, no custeio da cesta de alimentos, deverá ser previamente 
negociada com os mesmos, assis�do pelo respec�vo sindicato.

§5º. O bene�cio ora ajustado entre as partes não será considerado 
salário in natura, e não integrará o salário do trabalhador para todo ou 
qualquer efeito legal.

§6º. Os empregados afastados por doença ou acidente de trabalho 
farão jus ao mesmo bene�cio, nas mesmas condições. Os afastados a 
par�r de 1º de outubro de 2023, farão jus a esse beneficio pelo prazo 
máximo de 24 meses.

§7º. As empresas que já forneciam esta cesta de Alimentos/Cartão 
Bene�cio anteriormente a sua inclusão nesta CCT, poderão mantê-lo na 
forma e condições que vinham pra�cando, desde que o mesmo atenda a 
todas as especificações descritas no paragrafo segundo e desde que 
respeite o valor estabelecido no parágrafo primeiro.

CLÁUSULAS SOCIAIS
14 - OBRIGATORIEDADE DE PAZ

As partes comprometem-se a esgotar todos os meios suasórios para 
resolver os problemas decorrentes de relações trabalhistas. Para tanto, 
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os aspectos em conflito dentro das empresas serão trazidos para solução 
tripar�te: sindicato da categoria profissional ou federação, sindicato da 
categoria econômica e a empresa envolvida.

Fica acertado que este Acordo será cumprido pelas partes integral-
mente no período de vigência, e, caso haja modificações acentuadas na 
conjuntura econômica do Governo, haverá o exercício desta para apreci-
ar a sua extensão.

15 - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO
a) a par�r do 10º (décimo) dia de subs�tuição de caráter eventual, o 

empregado subs�tuto passará a perceber o mesmo salário do subs�tuí-
do, excluídas as subs�tuições dos cargos de chefia, a menos que estas se 
prolonguem por período superior a 30 (trinta) dias;

b) subs�tuição superior a 60 (sessenta) dias consecu�vos acarretará 
a efe�vação na função, aplicando-se à hipótese promoções;

c) não se aplica a garan�a da letra "b" acima, quando o subs�tuído 
es�ver sob amparo da Previdência Social. Entretanto, se a subs�tuição 
ultrapassar a 30 (trinta) dias, aplicar-se-á o disposto na letra "a" supra;

d) ocorrendo a hipótese da letra “a”, este será devido a par�r do 1º 
dia da subs�tuição.

16 - SALÁRIO PARA ADMISSÃO
Assegura-se ao empregado admi�do para a função de outro dispen-

sado, salário igual ao do empregado de menor salário na função, sem 
considerar as vantagens pessoais e desde que esse salário não seja supe-
rior ao do empregado dispensado. A equiparação aqui prevista será 
efe�vada após 60 (sessenta) dias da data de admissão, porém, sem 
prejuízo quanto à manutenção dos 90 dias do período de experiência.

17 - PROMOÇÃO
Todo empregado promovido ou reclassificado implicará na imediata 

anotação em sua Carteira de Trabalho do novo cargo ou função, com o 
correspondente aumento salarial.
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18 - GESTANTES
Licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com dura-

ção de cento e vinte dias.
Parágrafo Primeiro: A par�r do 7º (sé�mo) mês de gestação, a 

gestante terá direito a 30 (trinta) minutos, antes do término da jornada 
de trabalho diária, para higiene pessoal, nas dependências da empresa.   

Parágrafo Segundo: Saliente-se que o art. 396 da CLT, prevê que 
para amamentar o próprio filho, até que este complete 6 (seis) meses de 
idade, a mulher terá direito, a dois descansos especiais dentro jornada 
de trabalho de meia hora cada um.

Parágrafo Terceiro: A garan�a de emprego da gestante está prevista 
no art. 10 II “b” dos Atos das Disposições Cons�tucionais Transitórias da 
Cons�tuição Federal.  

19 - LICENÇA PARA CASAMENTO
No caso de casamento a licença remunerada será de 3 (três) dias 

úteis, com exclusão do dia do evento.

20 - CAIXA DE INFORMATIVO SINDICAL
As empresas colocarão a disposição do Sindicato dos Trabalhadores, 

uma caixa de informa�vo sindical e um quadro de avisos, para fixação de 
comunicados oficiais de interesse da categoria.

21 - UNIFORMES E EQUIPAMENTOS
Fornecimento gratuito para uso obrigatório do empregado de uni-

formes, macacões, agasalhos, capas de chuva, calçados de segurança, 
desde que necessário ao trabalho.

As empresas igualmente fornecerão gratuitamente, equipamentos de 
proteção individual (EPIs), quando necessários à execução dos serviços.

Ao se desligar da empresa, o empregado devolverá os equipamentos e 
uniformes recebidos, nas condições em que se encontrarem. Conforme NR 6.

As empresas ficam obrigadas a fornecer treinamento aos trabalha-
dores sobre a u�lização dos equipamentos de proteção individual (EPIs) 
fornecidos.
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As empresas ficam obrigadas a manter nas enfermarias ou caixa de 
primeiros socorros, absorventes higiênicos femininos.

22 - SERVIÇO MILITAR
Estabilidade provisória do empregado em idade de prestação do 

serviço militar, desde o alistamento até 120 (cento e vinte) dias após o 
desligamento. A garan�a de emprego será extensiva ao empregado que 
es�ver servindo o Tiro de Guerra.

23 - COMPROVANTES DE PAGAMENTO
Fornecimento obrigatório de comprovante de pagamento (inclusive 

Férias e 13º Salário), com a discriminação das importâncias pagas, des-
contos efetuados, número de horas trabalhadas, horas extras e valor do 
FGTS depositado, bem como com a iden�ficação da empresa.

As empresas que efetuam o pagamento de verbas salariais através 
de depósito bancário, em condições que atendam os disposi�vos da 
Portaria nº 3.281, de 07/12/84, (revogada a Portaria 3.245, de 
28/07/71), ficam isentadas de obter a assinatura dos seus empregados 
no respec�vo recibo de pagamento, servindo como prova cabal e sufici-
ente o comprovante de depósito bancário, na conta do empregado, 
devendo sempre ser fornecida obrigatoriamente a discriminação.

Parágrafo Único: No caso de pagamento de férias com 13º salário é 
obrigatória à assinatura do funcionário no recibo.

24 - FALTA AO TRABALHO DO EMPREGADO-ESTUDANTE
As empresas empregadoras abonarão para todos os efeitos legais, a 

falta ao trabalho do empregado-estudante, para prestação de exame ou 
prova obrigatória, sujeito esse abono às seguintes condições:

a) o exame ou prova deverá ser prestado em estabelecimento de 
ensino oficial ou reconhecido, em horário coincidente com o do trabalho;

b) a empresa deverá ser avisada pelo empregado-estudante sobre a 
data e horário do exame ou prova, com antecedência mínima de 48 horas;

c) o empregado-estudante deverá apresentar, após a prestação do 
exame, declaração assinada pelo estabelecimento de ensino, compro-
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vando o seu comparecimento ao exame ou prova no dia e horário indica-
dos, inclusive exame ves�bular.

25 - COMPROVANTE ESCRITO NAS DISPENSAS POR JUSTA CAUSA
É assegurado ao empregado demi�do sob a alegação de falta grave, 

a entrega de aviso no ato, por escrito e contrarrecibo, sob pena de gerar 
presunção de dispensa imo�vada.

26- REGISTRO DE HORÁRIO
Desde que as empresas autorizem os empregados sujeitos ao siste-

ma de revezamento ou horário fixo, ficam desobrigados da marcação do 
ponto nos intervalos para refeição e descanso. Em caso de supressão 
parcial do intervalo intrajornada, o período suprimido será indenizado 
com adicional de hora extra.

27 - GARANTIA AO EMPREGADO NO
PERÍODO PRÉ-APOSENTADORIA

Será considerado provisoriamente estável o empregado nos 24 
(vinte e quatro) meses que antecederem a data da aquisição do direito à 
aposentadoria, desde que possua pelo menos 6 (seis) anos de serviço na 
empresa. Para se beneficiar deste direito, o empregado deverá avisar 
por escrito a empresa pelo menos 15 (quinze) dias antes do início da 
contagem do prazo, informando a intenção de se aposentar.

28 - GARANTIA DE ATENDIMENTO AO DIRIGENTE SINDICAL
O dirigente sindical, no exercício de sua função, desejando contactar 

com a direção da empresa de sua base territorial, terá garan�do o atendi-
mento pelo representante que a empresa designar. O eventual pedido terá 
a garan�a de uma resposta no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

29 - ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS
Serão reconhecidos os atestados médicos e odontológicos passados 

por faculta�vos do SEPACO, INSS, POSTO DE SAÚDE e/ou Sindicato da 
base territorial. 
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   30 - CIPAS
As empresas convocarão eleições para as CIPAS, com 60 (sessenta) 

dias de antecedência, dando publicidade do ato, mediante comunica-
dos nos quadros de avisos, aos empregados, com ciência ao Sindicato 
dos Trabalhadores, respeitando-se o ar�go 10, inciso II, letra "a", da 
Cons�tuição Federal, dos Atos das Disposições Cons�tucionais 
Transitórias e Portaria SEPRT 6.730 de 09.03.2020, publicada no D.O.U 
em 12.03.2020.”

31 - FÉRIAS COLETIVAS/INDIVIDUAIS
As empresas comprometem-se a conceder aviso no mínimo com 30 

(trinta) dias de antecedência e iniciá-las sempre no 1º (primeiro) dia ú�l 
da semana.

Parágrafo Único: Serão excluídos, para efeito de cálculo do período 
de férias individuais e/ou cole�vas, os dias 25 de dezembro e 1º de 
janeiro.

32 - READMISSÃO DE EMPREGADOS
No caso de readmissão de empregados para a mesma função anteri-

ormente exercida, não será celebrado o contrato de experiência, se 
ocorrer em até 24 meses.

33 - FALTAS JUSTIFICADAS
O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço, sem prejuízo 

do salário, até 3 (três) dias consecu�vos quando do falecimento de cônju-
ge, companheiro ou companheira, ascendente ou descendente e 2 (dois) 
dias no caso de falecimento de sogro (a), e 1(um) dia no caso de internação 
hospitalar de cônjuge ou filho, desde que coincidentes com as jornadas de 
trabalho e mediante comprovação; acompanhar até 10 consultas ou exa-
mes complementares durante a gravidez da esposa ou companheira; 5 
dias a cada 12 meses para exames preven�vos de câncer;

34 - LIQUIDAÇÃO DOS DIREITOS TRABALHISTAS NAS RESCISÕES 
A liquidação dos direitos trabalhistas resultantes da rescisão do 
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contrato de trabalho, se formalmente solicitado pelo trabalhador, com 
acompanhamento do sindicato, deverá ser efe�vada no prazo de 10 dias 
contados da no�ficação do aviso prévio indenizado ou, quando do 
pedido de demissão, ou quando do encerramento do aviso trabalhado, 
comprometendo-se as empresas a enviar ao Sindicato uma cópia do 
termo de rescisão contratual no prazo de 72 horas após sua efe�vação, 
bem como a carteira de associado ao Sindicato, do empregado dispensa-
do. As empresas a seu estrito critério, poderão optar em realizar a homo-
logação da rescisão contratual, na sede do sindicato dos trabalhadores.

35 - MULTA
Fica acordada, pelas partes, multa equivalente a 2% (dois por cento) 

sobre o valor do menor piso da categoria, por infração e por empregado, 
em caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas deste Acordo, 
revertendo o bene�cio em favor do prejudicado. Serão excluídas desta 
cláusula as que já possuam cominações específicas no presente Acordo.

36 - GARANTIA AO EMPREGADO AFASTADO PELO INSS OU SEPACO
Ao empregado afastado do serviço por doença, percebendo o 

bene�cio previdenciário respec�vo, é garan�do o emprego, a par�r da 
alta médica, por um período igual ao do afastamento, limitado, porém, 
a um máximo de 150 (cento e cinqüenta) dias.

Parágrafo Único - Estão excluídos dessa garan�a os casos de contra-
to de prazo determinado, dispensa por justa causa, pedido de demissão 
e acordo entre as partes, sendo que para esse úl�mo caso, é necessária a 
concordância do Sindicato.

37 - PREENCHIMENTO DE FORMULÁRIOS PARA O INSS
As empresas se comprometem a preencher e fornecer a documenta-

ção exigida pelo INSS, quando solicitada pelo empregado e fornecê-la no 
menor prazo possível.

38 - DIA DO PAPELEIRO
Reconhecem os empregadores da categoria econômica, expressa-
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mente, que o dia 20 de setembro, fundação do SEPACO, será apos�lado 
como o DIA DO PAPELEIRO. Ficam estabelecidas parcerias entre empre-
sas, sindicatos e o Hospital do Sepaco para comemoração deste dia.

39 - VALES
As empresas concederão a todos os seus empregados, adianta-

mentos salariais de no mínimo 40% (quarenta por cento) do valor 
dos salários devidos do mês, inclusive nos meses de pagamento das 
parcelas do 13º salário, ressalvadas situações mais favoráveis, caso 
existam. A concessão do adiantamento (vale) deverá ser efetuada 15 
(quinze) dias antes do efe�vo pagamento dos salários, respeitado o 
úl�mo dia ú�l da quinzena.

40 - DIA DE PAGAMENTO
Os pagamentos de salários deverão ser efetuados até o úl�mo dia 

ú�l de cada mês. As empresas deverão proporcionar aos empregados, 
nos dias de pagamento, tempo hábil para recebimento de salários ou 
vales dentro da jornada normal de trabalho, independente destes paga-
mentos serem efetuados em moeda corrente ou depósito bancário. Este 
tempo hábil não será descontado do trabalhador.

41 - RELAÇÃO QUADRIMESTRAL DE EMPREGADOS
As empresas abrangidas por este Acordo fornecerão quadrimestralmen-

te, ao Sindicato da categoria profissional e ao patronal, informação nominal 
sobre o número de trabalhadores existentes, admi�dos e demi�dos. As 
informações deverão ser fornecidas nos meses de janeiro, maio e setembro. 

42 - GARANTIA DE EMPREGO AOS DIRIGENTES DE ASSOCIAÇÕES
Fica vedada a dispensa do empregado sindicalizado ou associado, a 

par�r do momento do registro de sua candidatura a cargo de direção ou 
representação de En�dade Sindical ou de associação profissional, até 1 
(um) ano após o final de seu mandato, caso seja eleito, inclusive como 
suplente, salvo se cometer falta grave devidamente apurada, de acordo 
com a Lei nº 7.543, de 2 de outubro de 1986.
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43 – BANCO DE HORAS
Apenas nos casos de proposição de banco de horas cole�vo, pela 

empresa, é que será requerida a par�cipação do Sindicato da categoria 
profissional e aprovado por assembleia na empresa.

44 – SEPACO
As empresas empregadoras, tanto as sediadas na capital de São Paulo, como 

nas cidades do interior do Estado, assegurarão assistência médica de seus empre-
gados e dependentes, inclusive aos afastados pelo INSS, preferencialmente, 
através do SEPACO, preservando-se os atuais padrões de atendimento.

Parágrafo Primeiro: A par�cipação dos trabalhadores no custeio da 
assistência médica será objeto de negociação entre as empresas e seus 
empregados e o respec�vo Sindicato da base territorial.

Parágrafo Segundo: Faz parte integrante deste instrumento, o 
acordo firmado pelo Siapapeco com os Sindicatos dos trabalhadores nas 
respec�vas bases-territoriais, para a concessão de assistência médica, 
preferencialmente no Sepaco.  

45 - AFASTAMENTO DE DIRIGENTE SINDICAL
Fica assegurado aos Sindicatos e às empresas indicar até 2 (dois) 

dirigentes sindicais que estejam em pleno exercício de suas funções na 
empresa, por base territorial, que permanecerão afastados de suas 
a�vidades profissionais por período coincidente com seu efe�vo 
mandato, ressalvadas as condições mais favoráveis.

Parágrafo Primeiro - O Sindicato dos Trabalhadores formalizará 
junto ao Sindicato Patronal os nomes e respec�vas empresas dos indica-
dos para afastamento, mediante o que o Sindicato Patronal oficiará a 
empresa para liberação dos indicados;

Parágrafo Segundo - Os dirigentes indicados somente poderão ser 
subs�tuídos no decorrer de seu mandato por mo�vo de morte, aposen-
tadoria ou desligamento da empresa;

Parágrafo Terceiro - Durante o referido período, as respec�vas 
empresas responderão pelo pagamento dos salários e demais 
obrigações trabalhistas dos dirigentes afastados.
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46 - REPRESENTAÇÃO SINDICAL
Nas empresas com 40 (quarenta) ou mais empregados em que não 

houver dirigente sindical, os empregados de cada empresa elegerão, 
entre si, em eleição específica, um representante, com o fim específico 
de estabelecer o entendimento direto com os empregadores, ao qual 
ficará assegurada estabilidade provisória no emprego, exceto nos casos 
de pedido de demissão, acordo ou dispensa por justa causa, ressalvadas 
as condições mais favoráveis.

O mandato do representante sindical terá o prazo de vigência a par�r 
da data de sua eleição.

Parágrafo Primeiro - É permi�da apenas 1 (uma) reeleição, observa-
das as demais condições previstas no caput desta cláusula;

Parágrafo Segundo - A estabilidade constante no caput é somente 
para o mandato estabelecido.

47 - SINDICALIZAÇÃO ROFISSIONAL
Fica assegurado à En�dade Sindical correspondente, acesso às 

dependências da empresa, para sindicalização interna durante 3 (três) 
vezes ao ano, limitado a 5 (cinco) dias úteis em cada oportunidade, previ-
amente combinadas às respec�vas datas entre as partes e, de comum 
acordo, acertados os seguintes itens:

a) local de fácil acesso em que se efe�vará a sindicalização;
b) horários em que se realizarão os trabalhos de convencimento, 

bem como o de preenchimento das propostas;
c) quan�dade e nomes dos integrantes da Comissão da En�dade 

Sindical, sendo garan�do um mínimo de 3 (três) componentes;
d) forma pela qual os empregados da empresa serão encaminhados 

ao local de sindicalização, a fim de não criar problemas à produção da 
empresa.

48 - AUTOMAÇÃO/QUALIFICAÇÃO
Na automação dos meios de produção, com a implantação de 

novas técnicas ou maquinários, as empresas deverão promover treina-
mento durante o período necessário e dentro da jornada de trabalho, 
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a fim de que os funcionários envolvidos com o sistema adquiram 
melhor qualificação profissional em seus novos métodos de trabalho.

49 - AVISO PRÉVIO (INDENIZAÇÃO)
Para os empregados com idade igual ou superior a 55 anos e com 

mais de 5 (cinco) anos na mesma empresa, nos casos de rescisão sem 
justa causa, além, do aviso prévio legal previsto pela Lei 12.506/2011, 
será acrescido de uma indenização de 15 dias.

Parágrafo Primeiro: o valor previsto no caput desta cláusula, por ter 
caráter exclusivamente indenizatório, não será computado para outros 
fins legais.

Parágafo Segundo: quaisquer futuras alterações na Legislação que 
eventualmente fixem indenização por idade, quando da concessão do 
aviso prévio, não se acumularão com o disposto nesta Cláusula.

50 - DIRIGENTE SINDICAL
Ressalvadas as condições mais favoráveis existentes, 1 (hum) diri-

gente sindical, nas empresas onde houver não afastados de suas fun-
ções, poderá ausentar-se por até 4 (quatro) dias por mês, não cumula�-
vos e sem prejuízo salarial, desde que a empresa seja avisada por escrito 
pelo Sindicato dos Trabalhadores, com no mínimo 24 (vinte e quatro) 
horas antes da ocorrência da ausência.

51 - ALIMENTAÇÃO AO TRABALHADOR
As empresas cujos empregados cumpram jornada de trabalho supe-

rior a 6 (seis) horas, fornecerão alimentação:
a) direta (produzida internamente e/ou adquirida de terceiros e 

servida dentro das instalações da empresa); 
b) indireta (contratando e pagando diretamente, o fornecimento 

com alguns restaurantes ou alterna�vas no entorno da empresa); ou
c) sob a forma de vale refeição. 
Para as empresas que não puderem adotar as alterna�vas a e b acima, 

devem fornecer vale refeição de R$ 43,00 (quarenta e três reais) por dia de 
trabalho, inclusive os sábados se trabalhados, a par�r de 01.10.2023.
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a) Fica facultado às empresas o estabelecimento, a seu critério, de 
par�cipação dos empregados com até 20% (vinte por cento) no valor do 
bene�cio desde que estejam u�lizando o sistema PAT, descontando 
diretamente na folha mensal de pagamentos.

b) Fica facultado aos empregados que assim o preferirem, con�nua-
rem almoçando em casa, na modalidade atualmente em vigor.

c) Ficam garan�das as condições mais favoráveis já existentes nas 
empresas.

52 - ADITAMENTO
O instrumento hábil de complementação do presente acordo é o 

aditamento.

53 - AÇÃO DE CUMPRIMENTO
Nomeia-se a Ação de Cumprimento como instrumento das obriga-

ções do presente acordo.

54 – RELAÇÃO DE EMPREGADOS
As empresas fornecerão mensalmente ao Sindicato de sua base 

territorial, a relação nominal dos trabalhadores com o valor dos respec�-
vos descontos mensais, referentes às contribuições descontadas dos 
mesmos a qualquer �tulo, recolhidas em favor do Sindicato. A seu 
critério, as empresas poderão excluir da lista, apenas o nome do traba-
lhador (execu�vos), mas permanecendo na lista o valor descontado.

55 - APLICABILIDADE 
Fica facultada às empresas interessadas, a não aplicação das cláusulas 1ª e 

13ª, da presente Convenção Cole�va de Trabalho, aos seus empregados 
responsáveis pela gestão da empresa, direção e gerência, bem como aos con-
sultores internos aos quais será aplicada polí�ca própria de cada empresa.

56 - SERVIÇOS ASSISTENCIAIS DA CATEGORIA PROFISSIONAL
Conforme prá�ca decorrente dos usos e costumes no setor, benefici-

ados pela Convenção Cole�va firmada, recolherão ao sindicado da 
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categoria profissional a taxa anual, aprovada na Assembleia Geral 
Extraordinária, nos termos do inciso IV, do ar�go 8º da Cons�tuição 
Federal de 1988, necessária à manutenção das a�vidades sindicais, 
conforme tabela abaixo:

O valor será calculado com base na remuneração dos trabalhadores 
e incidirá nos seguintes meses:

FTI. Do Papel do Est. de S. Paulo: 2% (dois por cento) da remunera-
ção de todos os trabalhadores nos meses de outubro/2023 a setem-
bro/2024, com teto de R$ 50,00 (cinquenta reais).

STI. Do Papel de Aparecida: 2% (dois por cento) da remuneração de 
todos os trabalhadores nos meses de outubro/2023 a setembro/2024, 
com teto de R$ 50,00 (cinquenta reais).

STI. Do Papel de Araras: 1,5% (hum e meio cento) do salário nominal 
de todos os trabalhadores nos meses de outubro/2023 e a setem-
bro/2024, limitado a R$ 40,00 (quarenta) reais.

STI. Do Papel de Bragança Paulista: 2% (dois por cento) da remune-
ração de todos os trabalhadores no mês de outubro/2023 a setem-
bro/2024, com teto de R$ 55,00 (cinquenta e cinco reais).

STI. Do Papel de Caieiras: 1,3% (uma vírgula três por cento) do salá-
rio nominal de todos os trabalhadores nos meses de outubro/2023 a 
setembro/2024, com teto de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

STI. Do Papel de Campinas: 0,7% (zero vírgula sete por cento) da 
remuneração de todos os trabalhadores nos meses de outubro/2023 a 
setembro/2024, com um teto de R$ 100,00 (cem reais).

STI. do Papel de São Carlos: 1% (um por cento) da remuneração de 
todos os trabalhadores nos meses de outubro/2023 a setembro/2023, 
com teto de R$ 60,00 (sessenta reais).

STI. Do Papel de Itapira: 1,5 (um vírgula cinco por cento) da remune-
ração de todos os trabalhadores nos meses de outubro/2023 a setem-
bro/2024, com teto de R$ 70,00 (setenta reais).

STI. Do Papel de Jundiaí: 1,5% (um vírgula cinco por cento) da remu-
neração de todos os trabalhadores no mês de outubro/2023, a setem-
bro/2024, limitado a R$ 80,00 (oitenta reais).
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STI. Do Papel de Limeira: 1,4% (um vírgula quatro por cento) sobre o 
salário nominal de todos os trabalhadores de outubro/2023 a setem-
bro/2024, limitado a R$ 50,00 (cinquenta reais).

STI. Do Papel de Luiz Antonio, S. Rosa de Viterbo, Serrana e Ribeirão 
Preto, Tambaú e Cajuru: 1% (um por cento) do salário nominal de todos 
os trabalhadores nos meses de outubro/2023 a setembro/2024, limita-
do a R$ 50,00 (cinquenta reais).

STI. Do Papel de Mogi das Cruzes, Suzano, Poá e Ferraz de Vascon-
celos: 3% (três por cento) do salário nominal nos meses de outu-
bro/2023, Janeiro, Abril e julho de 2024.

STI. Do Papel de Mogi Guaçu: 1% (um por cento) do salário nominal 
de todos os trabalhadores da categoria, de outubro de 2023 a setembro 
de 2024, com teto de R$ 55,00 (cinquenta e cinco reais).

 STI. Do Papel de Penápolis: 1% (um por cento), dos salários integrais 
de todos os trabalhadores de outubro de 2023 a Setembro de 2024, com 
teto de R$ 20,00 (vinte reais).

STI. Do Papel de Piracicaba: 1% (um por cento) do salário nominal 
mensal de todos os trabalhadores, com limite de R$ 50,00 (cinquenta 
reais), a par�r de outubro/2023 e sua renovação somente se dará, após a 
assinatura de novo acordo.

STI. Do Papel de Salto e região: 2% (dois por cento) do salário nomi-
nal de Outubro/2023 a setembro/2024, com teto de R$ 25,00 (vinte e 
cinco reais).

STI. Do Papel de Valinhos e Região: 2% (dois por cento) do salário 
nominal de todos os trabalhadores nos meses de outubro/2023 a setem-
bro/2024, com teto de R$ 60,00 (sessenta reais); 

STI do Papel de Porto Feliz: 2% (dois por cento) do salário nominal de 
todos os trabalhadores nos meses de outubro/2023 a setembro/2024, 
com teto de R$ 70,00 (setenta reais).

§ 1º: O valor será descontado em folha de pagamento, conforme 
determina, expressamente, o art. 8°, inciso IV da Cons�tuição Federal 
("IV - A assembleia geral fixará a contribuição que, em se tratando de 
categoria profissional, será descontada em folha, para custeio do siste-
ma confedera�vo da representação sindical respec�va, independente-
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mente da contribuição prevista em lei.") e recolhida pelo Empregador ao 
Sindicato da categoria Profissional.

§ 2º Fica garan�do o direito de oposição a ser manifestado pessoal-
mente e por escrito, de próprio punho, perante o respec�vo Sindicato, 
no prazo de até 10 dias a contar da assinatura da presente Convenção 
Cole�va de Trabalho sendo que referida cláusula se encontra em conso-
nância com o julgamento do Tema 935 do STF.

§3º: Excetua-se o direito de oposição ao desconto da contribuição de 
serviços negociais da categoria profissional o SINDICATO que tenha 
firmado o TERMO DE AJUSTE DE CONDUTA (TAC) perante o Ministerios 
Público do Trabalho.

57 - SERVIÇOS NEGOCIAIS PATRONAIS
 Conforme pra�ca decorrente dos usos e costumes já há mais de 10 

anos (art. 8º CLT), as empresas do setor, sediadas ou com filiais no Estado 
de São Paulo, abrangidas pela Convenção Cole�va firmada, recolherão 
ao SIAPAPECO – Sindicato da Indústria de Artefatos de Papel, Papelão e 
Cor�ça no Estado de São Paulo, a taxa anual, aprovada na Assembleia 
Geral Extraordinária realizada no dia 15.09.2023, nos termos do inciso 
IV, do ar�go 8º da Cons�tuição Federal de 1988, necessária à manuten-
ção das a�vidades sindicais, conforme tabela abaixo, contra cobrança 
bancária, com vencimento em 20.10.2023.

Parágrafo Primeiro: Para os recolhimentos efetuados após o prazo 
supracitado, deverão ser acrescidos de multa de 2% (dois por cento) ao mês.

Parágrafo Segundo: Compe�rá ao SIAPAPECO – Sindicato da 
Indústria de Artefatos de Papel, Papelão e Cor�ça no Estado de São 
Paulo, a propositura de ação perante a Jus�ça competente no caso 
do não cumprimento destas disposições, com as penalidades previs-
tas legalmente.
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58 - TRABALHADORES NÃO ORGANIZADOS EM SINDICATOS
Os trabalhadores nas indústrias de Artefatos de papel e papelão 

ainda não organizados em sindicatos representa�vos da categoria serão 
representados pela Federação dos Trabalhadores nas Indústrias do 
Papel, Papelão e Cor�ça do Estado de São Paulo.

59 - COMBATE AO ASSÉDIO MORAL E SEXUAL
As empresas comprometem-se a efe�vamente combater o assédio 

moral e sexual, inclusive promovendo palestras aos empregados e pre-
postos e orientando   sobre condutas proibidas e temerárias que carac-
terizem ou incen�vem assédio moral ou sexual.

60 - COMBATE A QUALQUER FORMA DE DISCRIMINAÇÃO
As empresas comprometem-se a efe�vamente não pra�car e 

combater qualquer �po de discriminação étnico-racial, de gênero ou 
religioso e inclusive, comprometem-se a orientar colaboradores e pre-
postos sobre condutas proibidas e temerárias que caracterizem a prá�ca 
das discriminações retro mencionadas.

61 - TRABALHO HOME OFFICE (teletrabalho):
Aos trabalhadores em regime domiciliar (Home Office), não afetará 

outros direitos previstos na Convenção Cole�va, inclusive cláusulas 
econômicas.

a) As empresas deverão fornecer os materiais e/ou equipamentos 
necessários para os trabalhadores desenvolverem suas a�vidades;

b) As empresas deverão fornecer vale ou cartão Alimentação para 
todos os trabalhadores mesmo em home Office;

c) As empresas fornecerão o vale transporte com valor proporcional 
aos dias de comparecimento no trabalho;

d) De acordo com a portaria 373/2011, do Ministério do Trabalho, os 
empregadores poderão adotar sistemas alterna�vos eletrônicos de 
controle de jornada de trabalho, com qualquer que seja o equipamento 
u�lizado, independente de fabricação ou modelo.
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62 - TRANSFERÊNCIA DE FUNCIONÁRIOS
As empresas se comprometem a informar o sindicato de des�no 

e ao sindicato de origem, transferências de trabalhadores entre 
empresas do mesmo grupo e em planta de outro município, no prazo 
de 15 dias após o ato da transferência, encaminhar o nome, setor, 
cargo e local de transferência.

63 - VIGÊNCIA E ABRANGÊNCIA
As cláusulas aqui ajustadas terão vigência de 12 meses, ou seja, de 

01/10/2023 a 30/09/2024 e abrangem a todos os empregados das 
indústrias de Artefatos de Papel, Papelão e Cor�ça, representados pela 
Federação e pelos sindicatos signatários desta Convenção, com data 
base da categoria em 01 de outubro. 

Parágrafo Único - A presente Convenção Cole�va de Trabalho 
abrangerá a categoria do 11º Grupo de Indústrias do Papelão - do Plano 
da Confederação Nacional da Indústria, conforme a base territorial dos 
Sindicatos no Cadastro Nacional de En�dades Sindicais do Ministério do 
Trabalho e Emprego.

São Paulo, 03 de novembro de 2023.
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SIAPAPECO – SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ARTEFATOS 
DE PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

Synésio Ba�sta da Costa
Presidente e Negociador Designado

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO
 PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA O ESTADO DE SÃO PAULO.

José Roberto Vieira da Silva Campos Junior
Diretor Presidente

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE PAPEL, 
PAPELÃO E CORTIÇA DE APARECIDA.

Benedito Monteiro Pereira
Diretor Presidente

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE PAPEL, 
CELULOSE, PASTA DE MADEIRA PARA PAPEL, PAPELÃO E 

CORTIÇA DE ARARAS E REGIÃO.
José Benedito Pôncio

Diretor Presidente

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE PAPEL, 
CELULOSE, PASTA DE MADEIRA PARA PAPEL, PAPELÃO E DE 

ARTEFATOS DE PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE 
BRAGANÇA PAULISTA E REGIÃO.
Antonio Carlos Nunes de Ma�os

Diretor Presidente
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SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO PAPEL, 
CELULOSE, PASTA DE MADEIRA PARA PAPEL, PAPELÃO 

E CORTIÇA DE CAIEIRAS E REGIÃO. 
Anderson Donize� Cardoso

Diretor Vice Presidente

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE PAPEL, 
CELULOSE, PASTA E MADEIRA PARA PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA E 

ARTEFATOS DE PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE CAMPINAS
João Ribeiro da Silva

Diretor Presidente
. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO PAPEL, 
PAPELÃO E CORTIÇA DE SÃO CARLOS

Eduardo Sanches Pereira
Diretor Presidente

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO PAPEL, 
PAPELÃO E CORTIÇA DE ITAPIRA. 

Ricardo Pires de Toledo 
Diretor Presidente

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO PAPEL, 
PAPELÃO E CORTIÇA DE JUNDIAÍ. 

Pedro Luiz Molena
Diretor Presidente
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SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
 DE PAPEL E PAPELÃO DE LIMEIRA. 

José Roberto Vieira da Silva Campos Junior
Diretor Presidente

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO PAPEL, 
PAPELÃO E CORTIÇA DE LUIZ ANTONIO, RIBEIRÃO PRETO, 

SANTA ROSA DO VITERBO, SERRANA E TAMBA
Geraldo Jurandir Pinheiro

Diretor Presidente

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS PAPEL, 
PAPELÃO E CORTIÇA DE MOGI DAS CRUZES, SUZANO, 

POÁ E FERRAZ DE VASCONCELOS. 
Marcio de Paula Cruz

Diretor Presidente

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE PAPEL, 
CELULOSE E PASTA DE MADEIRA PARA PAPEL, PAPELÃO 

DE MOGI GUAÇU e Região. 
Marcilio José dos Reis

Diretor Presidente

Convenção Coletiva de Trabalho 2023/2024 33

Federação Papeleiros dos Estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul



SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÜSTRIAS 
DE PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE PENÁPOLIS 

José Carlos Pinheiro
Diretor Presidente

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO PAPEL, 
PAPELÃO E CORTIÇA DE PIRACICABA

Emerson Machado Cavalheiro
Diretor Presidente

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO PAPEL, 
PAPELÃO E CORTIÇA DE SALTO E REGIÃO 

Robinson Henrique Rosa Paulino
Diretor Presidente

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO PAPEL, 
PAPELÃO, CELULOSE, PASTA DE MADEIRA PARA PAPEL, PAPELÃO 

E CORTIÇA E DE ARTEFATOS DE PAPEL, PAPELÃO, APARAS DE 
PAPEL, PAPELÃO E TRABALHADORES EM EMBALADORAS 

EM PAPEL E PAPELÃO DE VALINHOS E REGIÃO.
Antonio Roberto do Valle

Diretor Presidente

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO PAPEL, 
PAPELÃO E CORTIÇA DE PORTO FELIZ E TIETÊ

Caine da Conceição Lima Romero 
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